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PRESIDÊNCIA   

PORTARIA Nº 1251/PRES, de 11 de novembro de 2014. 
O PRESIDENTE INTERINO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, com base no inciso II do parágrafo único 
do art. 36 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e tendo em vista o que consta no Processo nº 08620.077915/2014-21, 
resolve: 
Art. 1º Remover, a pedido, sem mudança de sede, o servidor DANIEL ALVES MOREIRA COLLARES CALDAS, Agente 
em Indigenismo, NI-A.II, matrícula nº 1958104, do Serviço de Gestão Ambiental e Territorial para o Serviço de 
Planejamento e Orçamento, ambos da Divisão Técnica da Coordenação Regional Passo Fundo-RS. 
Art. 2º Estabelecer o período de 30 (trinta) dias, incluindo o trânsito, a partir da publicação desta Portaria, para que o servidor 
se apresente na nova unidade de lotação. 
Art. 3º Será facultado ao servidor declinar do prazo estabelecido no artigo anterior. 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

FLÁVIO CHIARELLI VICENTE DE AZEVEDO 
Presidente Interino  

PORTARIA Nº 1252/PRES, de 11 de novembro de 2014. 
O PRESIDENTE INTERINO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, 
Considerando a necessidade de implantação do Sistema de Concessão de Diárias e Passagens – SCDP no âmbito desta 
Fundação; e 
Considerando que o SCDP atribui ao perfil de COORDENADOR FINANCEIRO, a responsabilidade de efetuar a execução 
financeira, gerando os documentos de liquidação (AV) e pagamento (OB), no SIAFI, podendo ainda, solicitar correções na 
Proposta de Concessão de Diárias e Passagens, resolve: 
Art. 1º Designar para o encargo de Coordenador Financeiro do Sistema de Concessão de Diárias e Passagens, no âmbito da 
Coordenação Regional Ribeirão Cascalheira-MT, o servidor JAILTON ALVES BRITO, CPF nº 413.007.001-06, 
matrícula nº 0445890. 
Art. 2º Determinar que a Coordenação Regional Ribeirão Cascalheira-MT e sua respectiva Divisão e Serviços prestem o 
necessário apoio administrativo e operacional, visando o bom desempenho da missão em causa. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 

FLÁVIO CHIARELLI VICENTE DE AZEVEDO 
Presidente Interino 

PORTARIA Nº 1253/PRES, de 11 de novembro de 2014. 
O PRESIDENTE INTERINO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, 
Considerando a necessidade de implantação do Sistema de Concessão de Diárias e Passagens – SCDP no âmbito desta 
Fundação; e 
Considerando que o SCDP atribui ao perfil de PROPONENTE, a responsabilidade de avaliar a indicação do proposto, a 
pertinência da missão, efetuando a autorização administrativa em primeira instância, bem como, aprovação da Prestação de 
Contas de Viagem, podendo ainda, não aprovar e/ou solicitar correções na Proposta de Concessão de Diárias e Passagens e 
Prestação de Contas de Viagem, resolve: 
Art. 1º Designar para o encargo de Proponente do Sistema de Concessão de Diárias e Passagens, no âmbito da Coordenação 
Regional Ribeirão Cascalheira-MT, a servidora DORALICE DE CARVALHO SILVEIRA, CPF nº 202.490.201-49, 
matrícula nº 0443045. 
Art. 2º Determinar que a Coordenação Regional Ribeirão Cascalheira-MT e sua respectiva Divisão e Serviços prestem o 
necessário apoio administrativo e operacional, visando o bom desempenho da missão em causa. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 

FLÁVIO CHIARELLI VICENTE DE AZEVEDO 
Presidente Interino  
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DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO 

PORTARIA Nº 154/DAGES, de 11 de novembro de 2014. 
A DIRETORA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO SUBSTITUTA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO INDIO-FUNAI, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 262/PRES, de 28 de março de 2014, publicada no Diário Oficial da 
União nº 61, de 31 de março de 2014, e ainda, em conformidade com o Artigo 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
resolve: 
Art. 1º Designar os servidores ROMMEL GOMES RESENDE, matrícula nº 1923156, CPF nº 808.445.961-91, e ARNÓBIO 
RODRIGUES NEVES, matrícula nº 1094661, CPF nº 553.264.631-72, como Gestores de Contrato, titular e substituto, 
respectivamente, para acompanharem e fiscalizarem a execução do Contrato nº 114/2014, celebrado entre esta Fundação 
Nacional do Índio - FUNAI e a empresa MISTRAL SERVIÇOS LTDA, CNPJ nº 05.922.287/0001-20. 
Art. 2º Os Gestores titulares e substitutos têm suas atribuições e competências fixadas no Manual de Gestão e Fiscalização de 
Contratos Administrativos da FUNAI, aprovado pela Portaria nº 115/DAGES, de 29 de agosto de 2014, publicada no Boletim 
de Serviço da Funai nº 08, de 02 de setembro de 2014, em especial nas Seções II e IV, bem como no Capítulo III. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, 
quando houver. 

THAIS DIAS GONÇALVES 
Diretora Substituta 

  

COORDENAÇÃO GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS  

PORTARIA Nº 345/CGGP, de 11 de novembro de 2014. 
O COORDENADOR-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 972/PRES, de 15 de agosto de 2013, publicada no Diário Oficial da 
União nº 159, de 19 de agosto de 2013, e tendo em vista o que consta no Processo nº 08620.040215/2014-81, resolve: 
Art. 1º Revogar, a partir de 10 de novembro de 2014, a Portaria nº 189/CGGP, de 10 de julho de 2014, publicada no Boletim 
de Serviço nº 07, de 14 de julho de 2014, referente à concessão de licença sem vencimento à servidora PAULA WOLTHERS 
DE LORENA PIRES, Indigenista Especializada, NS-A.III, matrícula nº 1850494, por motivos particulares, com base no 
Artigo 91 da Lei nº 8.112/90. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

CLAYTON GERALDO MENDONÇA DE CASTILHO 
Coordenador Geral  

 

 


